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LEIN" 326 /2019

Dispõe sobre a criação de cargos e aumento

de vagas no Quadro do Magistério Municipal
de São Miguel de Talpu - PB no Anexo I, da

Lei Munlcipaln° 129/2002, e dá outras
providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU, ESTADO DA

PARAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1°. Esta Lei dispõe sobre a criação de novos cargos e aumento de vagas no ANEXO I
da Lei Municipal n°129/2002, de São Miguel de Taipu ■ PB, e dá outras providências,

Art. 2°. Fica acrescido o número de Vagas aos Cargos já criados no Quadro Permanente de
Pessoal e criado NOVOS CARGOS no ANEXO I e GRUPOS 1, 11,111,IV da Lei Municipal tf 129/2002,

da Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu - PB, a seguir enumeradas e detalhadas:

EDUCAÇÃO BÁSICA I - A

CATEGORIA

FUNCIONAL

Proíes3or(a)
Eiiucatão Básica I
-B- Ciências

Pn:fess(x(3)
Educ^êo Bãsicall
-B-Gecçralia

Professo((a)
Educacêp ll-B-

CATEGORIA

FUNCIONAL

REQUISITO MlNIMO CLASSE REFERÊNC
IA

CARGA

HORÁRIA
VENCIMENTO

S

m

VAGAS

CRIADAS

TOTAL DE

VAQ/tó

Professor de Educ.nção
Básica 1 • A

Curso Médio Normai M^islêrio
e/ou Licencialnra Plena em

Pedaooola

A, B, C,D,E i, li, III s IV 25 hs 1.598,59 10 10

TOTAL A

10 101
i

EDUCAÇÃO BÁSICA II-B

REQUISITO MÍNIMO

Curso de Graduarão Plena em
6iol09ia. Ciências Agiãiias ou
Ciências Naturaiscom Dicloma
emiUdo per lnstitui;êo de Ensino
Sugeriof reconhecido pelo MEC
Curso dê Graduação Plena em
Geoçrafia com Diploma erniido
por Insliluição de Ensino Supenoi
reconhecido peio MEC

Curso de Graduação Plena em
Hislãria com Diploma emitido oor

TOTAL OREFERÊNCIA VENCIMCARGA

HORÁRIA ^AS

I.ILIilelVA,B, C.O.E

A. B.C,D,E LlUllelV
1.758.45

A, B. C.D.E l.li, llleiV
1.758.45
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História Instituiçáode Ensino Superior

reconhecidaptào MEC

Professorfs)
Educaçóo Básicaii
-B-Língua
Portuguesa

Curso de Ucenclalura Plena em

Letras com haliilltaçáo em língua
portuguesa e Diploma emitido por
Instituiçáo de Ensúio Sup^
reconhecido MEC

A. B. C.O.E i.ll. illelV

2Shs 1.758,45 03 03

1

Professor(a)
Educa^ Básica II
- B - Malem^ca

Curso de Graduação Plena em
Matemática com Diploma emitido
por Instituição da Ensino Superior
reconhecido oeio MEC

A.B.C,O.E l.ll, IlielV

25 hs 1.758,45 02 02

Professor(a)
Educação Básica II
-B-Arte

Curso de Ucencialura Plena em

Educação Artísticas e/ou Curso de
Licenciatura Plena em Artes com

Dlptoma errnddo por Instituição de
Ensino Superior reconhecido
oeloMEC

A. B, C,D.E l.ll, illelV 25 h«

1.758.45
02 02

Protessor(a) de
Educação Básica II
-8-Língua
Estraigeira[tnglás]

Curso de Ucenciatura Plena em

Letras com Habililação em Língua
Inglesa e/ou Curso de
Llcencialura Plena em Língua
Inglesa e Diploma emilkiopor
Instituição de Ensino Superior
reconhecido pelo MEC.

A.B.C.D.E 1,11.111 e IV 25 h« 1.758.45 01 01

Professof(a)
iducação 6ásíC3ll-B
- Educacão Física

Curso Superior em Educação
Física e Registro no Conselho
Competente

A. B.C.D.E 1, 11. IlielV 25 hs 1.758,45
01 01

Si^ieivisorÊscolaf
Licenciatura Plena em Pedagogia
e habiiliação/Especi^izaçáo em

Supervisão Escolar

A. B. C.O.E l. ll. illelV 25 ha 1.758,45
02 02

TOTAL 17 17

Art. 3°. Os Cargos e Vagas estabelecidas na Lei Municipal n° 129/2002, passam a vigorar
de acordo com a reorganização dos GRUPOS I, II, III e IV, e com as especificações estabelecidas
nessa Lei. Os demais conteúdos da referida Lei continuam inalterados.

Art. 4°. Quando da necessidade e interesse de ocupação da Administração Pública, os
Cargos e Vagas criadas nessa Lei, poderá o Poder Executivo Municipal promover a realização de
Concurso Público de Provas e Titulos.

Art. 5°. Fica revogada a Lei n" 304/2017, de 15 de setembro de 2017, e demais disposições
em contrário.

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data|a sua publicação.
Gabinete do Prefeito de São Miguel c

ielti

de 2019e Taipu - PL. em O!

Prèfeito
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ANEXO

QUADRO GERAL DE CARGOS E VAGAS

CATEGORIA FUNCIONAL VAGAS

CRIADAS

TOTAL DE VAGAS

Professor de Educacão Básica 1 - A 10 10

Professorfa) Educacão Básica II - B - Ciências 02 02

Professorfa) Educacão Básica II - 6 • Geoarafia 02 02

Professorfa) Educacão II - 8 - História 02 02

Professorfa) Educacão Básica II - B - Llnoua Portuauesa 03 03

Professorfa) Educacão Básica II - B - Matemalica 02 02

Professorfa) Educacão Básica II - B - Arte 02 02

Professorfa) de Educacão Básica li - B - Línqua Eslranaeiraflnaíês) 01 01

Professorfa) Educacão Básica II - B - Educacão Física 01 01

Suoervisor Escolar 02 02

17 17

kK

ANEXO II

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

reparar e

de

PROFESSOR - Executar traballios cloccnlcs que consistem em prograi
ministrar aulas de uma ou mais disciplinas do currículo do ensino lundament
jovens c adultos (E.IA) sob orientação pedagógica imediata; parti
avaliação da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; clabo
trabalho, segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de cnsi
Municipal de Educação; participar da elaboração do regimento interno
ensino; colaborar com a direção do estabelecimento de ensino na
atividades de caráter cívico, cultural c recreativo; participar da,
desenvolvimento e do calendário escolar de acordo com o pr
estabelecimento de ensino; participar da elaboração do croiwraijja^e t\i )allio, de acordo
com as atividades a serem desenvolvidas pela escola; zelar pdía-ítmendizage i dos alunos;

taria

aóaico do
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estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; ministrar os dias
letivos e horas-aula estabelecidos; registrar as atividades de classe; sugerir alterações nos
currículos, tendo em vista melhor ajustá-los à realidade local; participar integralmente dos
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; elaborar
planos e projetos educacionais; contribuir com a elaboração e execução de instrumentos e
mecanismos de avaliação institucional, profissional e desempenho docente c discente;
participar do conselho de classe, c, quando eleito ou escolhido, dos conselhos da escola;
colaborar com as ações de articulação da escola com as famílias e a comunidade e contribuir
satisfatoriamente para a melhoria dos indicadores dc aprendizagem dos alunos e
consequentemente atingir a meta projetada para o IDEB.

SUPERVISOR ESCOLAR - Contribuir para o acesso c permanência do aluno na Unidade
Educativa, intervindo com sua especificidade de mediador da ação docente fto currículo,
mobilizando os professores para a qualificação do processo ensino-aprencTizagenL atravjís-tia
composição, caracterização e acompanhamento das turmas, do h|rárial escolan^íifMas de
materiais e de outras questões curriculares; Participar da articuladhcx^efSboraçao e
reelaboração de dados da comunidade escolar como suporte ncccsBárioií^^itiin^mo do
Projeto Político Pedagógico: Participar junto à comunidade escolar ^r-^^ização e
luncionamento das instâncias colegiadas, tais como; Conselho outros,
incentivando a participação e democratização das decisões e da.y;éíaçõ]^na Unidade Escolar;
Participar junto com a comunidade escolar no processo dc^láboraçào, Vaiualização do
Regimento Escolar e utilização como instrumento de suj^ofíc peda^gíco; Participar do
processo de escolha de Representantes de Turmas (aluno, professW) com vistas ao
redimensionamento do processo cnsino-aprendizagem; Participar da elaboração, execução,
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acompanhamento c avaliação de projetos, planos, programas e outros, objetivando o
atendimento e acompanhamento do aluno, no que se relere ao processo cnsino-aprendizagem,
bem como ao encaminhamento de aluno à outros profissionais quando a situação o exigir;
Participar de cursos, seminários, encontros e outros, buscando a íundamentação, atualização e
redimensionamento da ação especifica do Supervisor Escolar; Coordenar o processo de
articulação de discussões e de aplicabilidade do currículo junto com à comunidade educativa,
sendo mediador da ação docente, considerando a realidade do aluno eomo foco permanente de
reflexão do cotidiano educativo; Elaborar anualmente relatório síntese das ações realizadas na
Unidade Educativa; Participar, junto com os professores da sistematização e divulgação de
informações sobre o aluno para conhecimento dos pais. e em conjunto discutir os possíveis

encaminhamentos; Coordenar a análise qualitativa c quantitativa do rendimento escolar, junto
com o professor e demais especialistas, visando reduzir os índices de ABANDONO E
REPETÊNCIA, qualificando o processo ensino-aprcndizagem; Visar o redimensionamento
da ação pedagógica, coordenando junto aos demais especialistas e professores o processo de
identificação e análise das causas, acompanhando os alunos que apresentam dificuldades na
aprendizagem; Coordenar o processo de articulação das discussões do currículo com a
comunidade educativa, sendo o mediador da ação docente, considerando a realidade do aluno
como foco permanente de reflexão redirecionada para o c irrículp; Subjiidiar o professor no
planejamento da ação pedagógica, para o alcance da art
conteiádos, metodologia e avaliação, redimensionando, quajido ne
aprendizagem; junto à instituição formadora; Desenvolvei
considerando a ética profissional; Realizar outras atividadet

ontal dos

ocesso ensino-

tper\'isão escolar,
üT


